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0. PARECER 33/2018
0. COMISSÃO DE JUSTIÇA E REDAÇÃO
17 de abril de 2018
Os Vereadores que abaixo subscrevem, membros da Comissão Permanente de Justiça e Redação, em cumprimento aos preceitos legais, passam a analisar o Projeto de Lei nº 16/2018, do Legislativo Municipal.   
INSTITUI O DIA MUNICIPAL DE PREVENÇÃO AO AVC (ACIDENTE VASCULAR CEREBRAL), A SER CELEBRADO ANUALMENTE EM 29 DE OUTUBRO, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Conforme revela a Mensagem e Exposição de Motivos, o Acidente Vascular Cerebral é a doença que mais mata brasileiros e causa incapacidade no mundo. A população não sabe reconhecer os sintomas, não sabe que atitude tomar na vigência do quadro agudo, não conhece seus fatores de risco e adere mal à sua prevenção. 

As principais causas são: a hipertensão arterial (causa frequente, principalmente se aliada a hábitos como o tabagismo e o alcoolismo) e ainda o aumento nos níveis de colesterol, o diabetes, as doenças do coração e o uso inadvertido de anticoncepcionais orais. Obesidade, alimentação com altos teores de gordura e estresse também aumentam a incidência da doença. Outro fator é o uso de drogas ilícitas.

Os riscos podem ser minimizados desde que a pessoa esteja disposta a adotar medidas não medicamentosas que podem reduzir a pressão arterial e contribuir para a prevenção do AVC, tais como: redução do consumo de sal, gorduras e álcool, dieta adequada aos diabéticos, realização de atividade física regular e controle do peso, além da adoção de um estilo de vida menos estressante.

[bookmark: _GoBack]Sendo assim, e considerando a justificativa acima apresentada, os integrantes da Comissão Permanente de Justiça e Redação decidem, por unanimidade de votos, exarar PARECER FAVORÁVEL ao Projeto de Lei nº 16/2018 do Legislativo Municipal.

É O PARECER. SALA DAS SESSÕES, em 17 de abril de 2018.
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